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DECRETO N° 237/2022 

Nomeia os membros da Equipe Técnica Municipal 
(ETM) para adequação do Plano de Ação e 
Investimentos (PAI). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Lei 15.229, de 25 de julho de 2006, do Governo do 
Estado do Paraná; 

CONSIDERANDO a Lei n° 21.051, de 23 de maio de 2022, do Governo do 
Estado do Paraná; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 491/2022, expedida pela 
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, em 05 de 
agosto de 2022; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados para compor a Equipe Técnica Municipal (ETM), 
para adequação do Plano de Ação e Investimentos (PAI), os seguintes representantes: 

I — Aires Fernandes dos Santos, portador da cédula de identidade RG n° 
6.930.744-2, inscrito no CPF n° 001.356.249-59, ocupando o cargo de Diretor de 
Análise de Projetos, Obras Particulares, Acompanhamento e Avaliação do Plano Diretor, 
como representante do Setor de Planejamento Urbano; 

II — Camila Gisele Piccolo, portadora da cédula de identidade RG n° 
9.525.522-1, inscrita no CPF n°044.208.199-52, ocupando o cargo de Riéfe de Divisão 
de Arquitetura e Urbanismo, como representante do Setor de Projetos Técnicos; 

III — Vitor Hugo Luís de Oliveira, portador da céd
/
ula d identidade RG n° 

10.233.136-2, inscrito no CPF n° 088.419.969-00, ocupando
/  o 
	go de Diretor de 

Arrecadação e Fiscalização, como representante da Secretar.  a d 	zenda; 
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IV — Edemilde Claudia Calloi Palozi, portadora da cédula de identidade 
RG n° 4.737.776-5, inscrita no CPF n°675.510.929-O, ocupando o cargo de Diretora de 
Meio Ambiente, como representante da Secretaria de Agricultura; 

V — João Paulo dos Santos, portador da cédula de identidade RG n° 
6.820.690-1, inscrito no CPF n° 027.161.149-94, ocupando o cargo de Secretário de 
Serviços Públicos, como representante da Diretoria de Serviços Públicos; 

VI — Renan William de Deus Lima, portador da cédula de identidade RG 
n° 10.215.130-5, inscrito no CPF n° 064.040.019-18, ocupando o cargo de Secretário 
Municipal da Procuradoria-Geral, como representante da Secretaria da Procuradoria-
Geral; 

VII — Paulo Leon Baraniuk, portador da cédula de identidade RG n° 
4.146.415-1, inscrito no CPF n° 577.111.359-0, ocupando o cargo de Diretor de 
Indústria e Comércio, como representante da Secretaria de Indústria e Comércio; 

VIII — Bruna de Carvalho Rosa Narcizo, portadora da cédula de 
identidade RG n°7.330.731-7, inscrita no CPF n°061.294.429-80, ocupando o cargo de 
Assessora Especial, como representante da Secretaria de Habitação; 

Parágrafo único. A equipe referida no caput deste artigo, terá até a data 
de 05 de agosto de 2023 para a realização dos trabalhos. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir da data dr sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de a osto de/2022. 
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